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enciosamen  

REIN  H LD ST 	 UNIOR 
Deput 	stadu I 

3° Secretário da Mesa iretora 

Excelentíssimo senhor 
• .A• 	v—sirs •—•••••••••el,•••11 

ssembleia 4egislatira do estado do Para,rie 
Centro Legislativo Presidente  Anibal  Khury 

Curitiba, 2 de junho t: 2011 

o 

Excelentíssimo Presidente, 	 -I-4 

o . 
Através do presente venho, respeitosamente, enca 

Excelência, com fulcro no  Art.  250, do Regimento Interno da  Assemble'  

Estado do Paraná, apresentar-vos "Representação" contra o Deputado Antonio Ta 

Veneri, por "Quebra ao Decoro Parlamentar» quando infringiu dispositivo do 

Regimento Interno elencados no Item  It  e § 1° do  Art.  73,  Art.  240 nos itens I e IV 

do  Art.  241, item II do  Art.  247, infração á Resolução 00 , de 15/03/2004, 

finalizando, item ll e § 10 do item VI do  Art.  59 da Constituição do Estado do 

Paraná, e que na forma da lei, digne-se Vossa Excelência, informar o deputado 

infracitado, pelos atos infracionais aqui expostos e documentado. (Nota Fiscal  

anexada): 

Do Ato Infracional  

* Usar a verba de ressarcimento, (dinheiro público), para 

realização de pagamentos de brindes em ano eleitoral — 

(conforme cópia de Nota Fiscal anexa); 

Certo de contar com vossa atenção ao solicitado e no aguardo de 

um breve parecer, reitero votos de respeito, alta consideração, antecipando meus 

agradecimentos. 
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0 caso Humberto Lucena 

Pouco depois do impedimento presidencial, uma acusação de abuso de poder envolveu um senador da 
República e obteve grande repercussão popular. 0 acontecimento ficou conhecido como Caso 
Humberto Lucena. 

Ao longo de sua carreira política na  Paraiba,  Humberto Coutinho de Lucena (1928-1998) exerceu 
diversos mandatos parlamentares. Foi deputado estadual por duas vezes, deputado federal por quatro 
e senador por três legislaturas. Assumiu a Presidência do Senado Federal em duas ocasiões: de 1987 a 
1989 e de 1993 a 1995. 

Candidato à reeleição nas eleições gerais de 1994, o Senador Humberto Lucena solicitou à gráfica do 
Senado a impressão de 130 mil calendários de parede com sua imagem, contendo referência ao ano de 
1994 e ao seu cargo, além de incluir mensagem de sua lavra ao eleitor paraibano. 

0 envio desses calendários ao eleitorado de seu estado, entre dezembro de 1993 e os primeiros meses 
de 1994, por meio de franquia postal a que tinham direito os membros do Congresso Nacional, 
acarretou ação do Ministério Público Eleitoral em fevereiro de 1994, por eventual abuso de poder de 
autoridade. 
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A representação contra o candidato foi julgada improcedente pelo Tribunal Regional Eleitoral da  
Paraiba  por quatro votos a dois. Ao apreciar recurso interposto contra a decisão, o Tribunal Superior 
Eleitoral reformou o acórdão regional por cinco votos a um. No dia 13 de setembro de 1994, cassou o 
registro de  candidature  de Humberto Lucena, declarando-o inelegível por três anos. 

A decisão se baseou na conduta do senador que, ao divulgar sua imagem à custa de recursos públicos, 
revelou abuso do poder de autoridade, enquanto a propaganda eleitoral dissimulada lhe trouxe 
benefícios eleitorais em detrimento dos demais candidatos. 

Opostos embargos de declaração por Humberto Lucena, o Tribunal Superior Eleitoral proveu 
parcialmente o recurso, em 27 de setembro de 1994, esclarecendo, entre outros pontos, não ter 
havido interferência do Poder Judiciário no Poder Legislativo. 0 presidente do TSE na ocasião, Ministro  
Sepulveda  Pertence, por entender tratar-se de matéria constitucional, proferiu voto posicionando-se 
com a maioria pela cassação do registro e pela declaração de inelegibilidade de Humberto Lucena. 

Proferida a decisão antes de 4 de outubro, data da eleição, o senador concorreu  sub  judice, porquanto 
havia interposto recurso extraordinário no Supremo Tribunal Federal. 0 STF, em sessão de 30 de 
novembro de 1994, não conheceu do recurso, mantendo o acórdão do TSE por oito votos a dois. 
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